PARECER Nº 1683, DE 2009

DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL, SOBRE A MOÇÃO Nº. 24, DE 2009.

De autoria do nobre Deputado Luis Carlos Gondim, a Moção em questão visa apelar para o Excelentíssimo Senhor Presidente da República a fim de que determine a realização de estudos e demais providencias, com urgência, visando a prestação de auxílio aos dekasseguis que se encontram em situação de precariedade socioeconômica no Japão. 

Nos termos do artigo 156, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 54ª a 58ª Sessões Ordinárias, de 04/05/09 a 08/05/09, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em prosseguimento ao processo legislativo, o projeto foi encaminhado à Comissão de Promoção Social, para ser analisado quanto aos aspectos definidos nos artigos 31, I e § 9, c.c. 33, II, do Regimento Interno Consolidado.

A Moção em comento atende e se enquadra nos termos Regimentais, conforme os artigos 133, I, “f”, e 154 e seguintes do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, na medida em que dirige ao Presidente da República assunto afeto ao Ministério das Relações Exteriores.

Quanto ao mérito, cumpre ressaltar que é louvável toda e qualquer medida ventilada com o fim de ajudar brasileiros em situações de precariedade, onde quer que estejam.

Diante do exposto, nosso parecer é favorável à aprovação da Moção nº. 24, de 2009, deliberando conclusivamente a matéria, com base no artigo 33, II, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo.

É o nosso parecer, s.m.j.

a) André Soares – Relator

Aprovada, conclusivamente, a proposição, conforme parecer do relator, nos termos dos artigos 31 e 33 do Regimento Interno.

Sala das Comissões, 22/9/2009

a) Afonso Lobato – Presidente

Afonso Lobato – Ed Thomas – Analice Fernandes – André Soares

